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	INDICA AO DEPUTADO ESTADUAL GUILHERME MALUF QUE VIABILIZE RECURSOS DE SUAS EMENDAS PARA A CONSTRUÇÃO DE UM NOVO POSTO DE SAUDE FAMILIAR NO JARDIM SANTA IZABEL.

De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, Indica ao Deputado Estadual Guilherme Maluf que viabilize recursos de suas emendas para a construção de um novo posto de saúde familiar no Jardim Santa Izabel.

JUSTIFICATIVA:

          A construção se faz necessária para atender as áreas que estão fora do grupo de atendimento do posto de saúde atual, Tendo em vista que existem mais 13 bairros circunvizinhos que são considerados fora da área, o posto atual mesmo que suportasse não conseguiria atender a todos, pois seu espaço físico é pequeno e seria preciso um local maior para atender essa demanda, por tudo é isso que solicita a vossa excelência que viabilize recursos através de suas emendas. 

Diante do exposto, formulamos esta com apoio dos Nobres Pares, bem como contando com a atenção do Excelentíssimo Prefeito Municipal, através de sua valiosa equipe de trabalho

Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao Vigésimo Terceiro dia do mês de Fevereiro do ano de dois mil e Doze.
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